LEI Nº 1.299/73
 Revoga dispositivos da Leis nºs.: 1.093/70 e 1.268/73.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam revogados os seguintes dispositivos:


I –  O parágrafo único da Lei nº 1.093, de 11/6/1970;

        II – O artigo 2º da Lei nº 1.268, de 5/6/1.973.


Art. 2º - Todos os demais termos das referidas leis ficam inteiramente ratificados.



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 1.973.

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal

